DECRETO Nº 22.146, DE 17 DE AGOSTO DE 2023.



Exclui 1 (um) exemplar de Figueira-da-folha-miúda (Ficus cestrifolia), situados na Rua Joel Luchno, nº 155, no município de Porto Alegre, da relação dos vegetais imunes ao corte, conforme art. 1º do Decreto nº 6.269, de 31 de janeiro de 1978.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o Laudo Técnico apresentado no processo SEI nº 23.0.000056579-2, 

considerando o parecer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (Smamus), apontando a queda natural do vegetal e favorável ao destomabamento,


D E C R E T A:


Art. 1º  Ficam excluídas da declaração de imunidade ao corte,  prevista no art. 1º do Decreto nº 6.269, de 31 de janeiro de 1978, que declara imune ao corte todas as figueiras nativas de qualquer espécie do gênero Figueira (Ficus ssp.), localizadas em qualquer ponto do território municipal, 1 (uma) igueira nativa da espécie Ficus cestrifolia, situada na  Rua Joel Luchno, nº 155,  no município de Porto Alegre.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.


Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
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